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Soldo de 1º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos  

1.215,50
243,10
243,10
121,55

1.215,50
364,65
425,43

1.148,65
1.742,65
6.719,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022,respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850823
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.302 de 26 de aGosto de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço- processo nº 2021/1223173.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do Subtenente PM 
rG 19189, valMY coSta dE araÚJo, mat. nº 5396891/1, pertencente ao 
efetivo do 7º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará (redenção), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.572,27 (sete 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de SUBtENENtE/PM  1.215,50

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20

indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51

adicional de inatividade - 35%  1.963,34

total de Proventos 7.572,27

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850826
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.351 de 30 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex
-officio por promoção por tempo de serviço “EX OFFICIO”-processo nº 
2021/1242342.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e 
alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iv, alínea “b”do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021, do 
1º Sargento PM rG 19009, vilSoN BENtES PErEira, mat. nº 5330211/1, 
lotado no companhia independente Especializada de Polícia assistencial 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.719,60 
(seis mil, setecentos e dezenove reais e sessenta centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20% 243,10
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.148,65
adicional de inatividade - 35%   1.742,12

total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislaçãovigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu os 
requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850827
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt rr Nº 4101 de 17 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE rESErva rEMUNErada a 
PEdido - ProcESSo Nº 2022/287243.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
•  I– Alterar a Portaria RR nº 34 de 15/01/2019, que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação, a 2º Sargento PM rG 15455, 
EdiNaldo Brito dE SoUSa, nº 5111129/1, pertencente ao Quadro de 
inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída a in-
corporação da parcela de Representação pelo exercício de função gratifi-
cada na assembleia legislativa do Estado do Pará (alepa), no percentual 
de 90% (noventa por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação 
de 2º Sargento/PM, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3° e 8° da 
lei nº 8.230/2015, com as alterações dadas pela lei nº 8.388/2016; art. 
1º, inciso iv, alinea “b” do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, do decre-
to nº 1.461/1981; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art.1º da lei nº 
8.229/2015; art.1º inciso i do decreto nº 3266/1984; art. 1º, inciso i, 
alínea “f” do decreto nº 4.490/1986; artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 
5.320/1986 c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003 c/c decreto legis-
lativo nº 14/97 - alEPa; art. 20, da lei Estadual nº 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto 4.439/1986, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$12.479,24 (doze mil e quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo 2º Sargento/PM 1.215,50
incorporação de representação – 90% 3.281,85

Gratificação de Habilitação do Policial Militar – 20% 243,1
Gratificação de Localidade Especial – 20% 243,1

indenização de tropa - Policial Militar – 10% 121,55
Gratificação de Risco de Vida – 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo – 30% 364,65
representação por Graduação – 35% 425,43
adicional por tempo de Serviço – 30% 2.133,20

adicional de inatividade – 35% 3.235,36
 Provento Mensal r$ 12.479,24

ii – os efeitos da parcela Adicional pelo exercício de função gratificada – 
90% (alepa) retroagirão a 01/02/2019, conforme determinação da dirEX 
realizada em 06/08/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841508
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aLt rr Nº 4102 de 17 de aGosto de 2022
diSPÕE SoBrE a altEraÇÃo da Portaria dE rESErva rEMUNErada a 
PEdido - ProcESSo Nº 2021/1256571.
considerando a ata de reunião Extraordinária da diretoria Executiva – di-
rEX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
• I – Alterar a Portaria RR nº 3788 de 27/09/2012, que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação, a 2º tenente, PM rG 11265, 
rEGiNaldo HErMiNio da Silva, nº 3388301/1, pertencente ao Quadro 
de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, para que seja incluída a 
incorporação da parcela de representação pelo exercício de função grati-
ficada na Assembleia Legislativa do Estado do Pará (Alepa), no percentual 
de 30% (trinta por cento) sobre 03 (três) vezes o soldo da graduação 
de Subtenente/PM, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3° e 8° da 


